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HOMOLOGAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Pelo presente, e no melhor de direito, considerando a regularidade do presente 

processo e após parecer expedido pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal 

de Espírito Santo do Turvo, HOMOLOGO o presente PREGÃO ELETRONICO nº 13/2022, 

para que surta seus regulares efeitos de direito. Prefeitura Municipal de Espírito Santo 

do Turvo, 27 maio de 2022. Afonso Nascimento Neto- Prefeito Municipal 

 

 

HOMOLOGAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Pelo presente, e no melhor de direito, considerando a regularidade do presente 

processo e após parecer expedido pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal 

de Espírito Santo do Turvo, HOMOLOGO o presente PREGÃO ELETRONICO nº 14/2022, 

para que surta seus regulares efeitos de direito. Prefeitura Municipal de Espírito Santo 

do Turvo, 27 maio de 2022. Afonso Nascimento Neto- Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Pregão Eletrônico   nº 15/2021– Processo nº: 1439/2021 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Objeto: Alteração da Razão Social e Endereço. 

Contrato nº 47/2021 

Contratado: BF INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA  

Início da Vigência: 24/05/2022. 

PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL ESPIRITO SANTO DO TURVO  

PUBLICAÇÃO DE EDITAL  

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 15/2022 –Registro de Preços para Eventual Aquisição 

de Cestas Básicas/Kit de higiene e limpeza para serem fornecidos à população 

atendida pelo Pronto Atendimento Social, através da Secretaria   Municipal de 

Assistência Social da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo. “A Prefeitura 

Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP comunica a todos os interessados, que se 

encontra a disposição, o edital licitatório referente ao PREGÃO ELETRONICO SRP nº 

15/2022 do tipo ‘‘Menor preço por ITEM”. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  do dia 31 

de maio de 2022 as 08hr00 min até o dia 09 de maio de 2022, às 08h00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 09 de maio de 2022, às 09h00min LOCAL: 

https://bllcompras.com “Acesso Identificado” 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de Licitações – Rua: 

Lino dos Santos, S/N, Jardim Canãa, Espírito Santo do Turvo/SP – CEP 18937-000 – 

Telefone (14) 3375-9500 – E-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br. Espírito 

Santo do Turvo, 25 de maio    de 2022.  
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02 DE 27 DE MAIO DE 2022. 

 

“Concede Título de Cidadão Espírito-santense ao Doutor Rubens Emil Cury e dá 

outras providências” 

    

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do inciso XV do artigo 35 da Lei Orgânica 

Municipal, FAZ SABER que ELA APROVOU e a sua Presidente, Senhora Ana Paula 

Gabriel Pereira, DECRETA: 

     

Artigo 1º - Fica concedido o título de Cidadão Espírito-santense ao DOUTOR RUBENS 

EMIL CURY pelos relevantes serviços prestados à Espírito Santo do Turvo.  

     

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

     

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Registre-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo, 27 de maio de 2022. 

 

 

Ana Paula Gabriel Pereira 

Presidente da Câmara Municipal 

 
Certidão- Certifico para os devidos fins que o Decreto Legislativo nº 02, de 27 de maio de 2022 foi devidamente registrado no 
Livro de Registro de Resoluções, Decretos, Portarias, Atos da Mesa e do Presidente e Emendas á LOM nº 01, sob nº 492, às 
folhas 33, verso na presente data, bem como foi encaminhado para publicação no Diário Oficial do Município. Espírito Santo do 
Turvo, 27 de maio de 2022. 
 
Rachel Cristina Venturelli Iacovone 
OAB/SP 153.596 
Publicado no D.O.M em _____/______/_______. Edição nº __________ Ano ______________ 

PODER LEGISLATIVO 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 03 DE 27 DE MAIO DE 2022. 

 

“Concede Título de Cidadão Espírito-santense ao Senhor Marco Antonio Scarasati 

Vinholi e dá outras providências” 

    

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do inciso XV do artigo 35 da Lei Orgânica 

Municipal, FAZ SABER que ELA APROVOU e a sua Presidente, Senhora Ana Paula 

Gabriel Pereira, DECRETA: 

    

Artigo 1º - Fica concedido o título de Cidadão Espírito-santense ao SENHOR MARCO 

ANTONIO SCARASATI VINHOLI  pelos relevantes serviços prestados à Espírito Santo do 

Turvo. 

      

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

     

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Registre-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo,  27 de maio de 2022. 

 

 

Ana Paula Gabriel Pereira 

Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Certidão- Certifico para os devidos fins que o Decreto Legislativo nº 03, de 27 de maio de 2022 foi devidamente registrado no 
Livro de Registro de Resoluções, Decretos, Portarias, Atos da Mesa e do Presidente e Emendas à LOM nº 01, sob nº 493, às 
folhas 33, verso na presente data, bem como foi encaminhado para publicação no Diário Oficial do Município. Espírito Santo do 
Turvo, 27 de maio de 2022. 
 
Rachel Cristina Venturelli Iacovone 
OAB/SP 153.596 
Publicado no D.O.M em _____/______/_______. Edição nº __________ Ano ______________ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 04 DE 27 DE MAIO DE 2022. 

 

“Concede Título de Cidadão Espírito-santense ao Senhor Mauro Bragato e dá outras 

providências” 

    

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do inciso XV do artigo 35 da Lei Orgânica 

Municipal, FAZ SABER que ELA APROVOU e a sua Presidente, Senhora Ana Paula 

Gabriel Pereira, DECRETA: 

    

Artigo 1º - Fica concedido o título de Cidadão Espírito-santense ao SENHOR MAURO 

BRAGATO pelos relevantes serviços prestados à Espírito Santo do Turvo. 

      

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

     

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo,  27 de maio de 2022. 

 

 

Ana Paula Gabriel Pereira 

Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Certidão- Certifico para os devidos fins que o Decreto Legislativo nº 04, de 27 de maio de 2022 foi devidamente registrado no 
Livro de Registro de Resoluções, Decretos, Portarias, Atos da Mesa e do Presidente e Emendas à LOM nº 01, sob nº 494, às 
folhas 33, verso na presente data, bem como foi encaminhado para publicação no Diário Oficial do Município. Espírito Santo do 
Turvo, 27 de maio de 2022. 
 
Rachel Cristina Venturelli Iacovone 
OAB/SP 153.596 
Publicado no D.O.M em _____/______/_______. Edição nº __________ Ano ______________ 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO – SP 
 

Prefeito Municipal: Afonso Nascimento Neto 
Endereço: Rua Lino dos Santos, s/n 
Jd. Canaã – CEP 18937-000 
Fone: (14) 3375-9500 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/
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